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(Processo Administrativo nº KHB74/2026)  

 

- ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO – 

 
 

Ao décimo primeiro dia do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (11/02/2026), 

às nove horas e quarenta minutos (09:40h), no Setor de Compras/Contratos/Licitações/PMA, 

situado na Avenida Dr. Olívio Correa Pedrosa, 520, foi aberta a sessão de julgamento das 

propostas e habilitação da DISPENSA DE LICITAÇÃO acima referenciada, tendo como objeto a 

AQUISIÇÃO DE REAGENTES DE MEDIÇÃO DE CLORO PARA ATENDER 

DEMANDAS DO PROGRAMA VIGIAGUA DO SETOR DE VIGILÂNCIA SANITARIA. 

Uma vez iniciada a sessão pela AGENTE DE CONTRATAÇÃO e pelos membros da EQUIPE DE 

APOIO, designada pela Portaria nº 4.951/2025, estando presentes a Agente de Contratação 

CRISTIANE CAMPOS VIEIRA e os membros GABRIEL ROCHA RONDELLI, PATRICK DA SILVA 

MACHADO e HELSON DOS SANTOS JÚNIOR.  

 

Conforme anexo aos autos, foi publicado o Aviso de Dispensa e o Termo de Referência 

para ser seguido, no intuito de buscar interessados e assegurar propostas mais vantajosas ao 

município, foram julgadas as propostas apresentadas por e-mail.  

Constatou-se a presença das seguintes empresas interessadas:  

 

1) ATC INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS TECNICOS EIRELI 

2) ALPHAIMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA EPP 

3) DIAMELITH COMERCIAL LTDA 

 

Iniciada a fase de Habilitação e após conferência e análise da comissão das 

documentações de habilitação, averígua-se que as empresas cumpriram com os requisitos do 

Termo de Referência, tais documentos de HABILITAÇÃO JURÍDICA; HABILITAÇÃO FISCAL, 

SOCIAL E TRABALHISTA, tornando-se as propostas apresentadas como habilitadas para 

julgamento por critério de MENOR PREÇO POR ITEM: 

 

Ato contínuo, considerando que a empresa ATC INDUSTRIA E COMERCIO DE 

APARELHOS TECNICOS EIRELI apresentou a proposta de menor valor, atendendo aos 

parâmetros legais e às exigências estabelecidas no Termo de Referência, conforme demonstrado 
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no relatório comparativo gerado e ilustrado no sistema de Gestão E&L, procedeu-se à 

classificação das propostas como as mais vantajosas para a Administração. 

 

- Análise das propostas: 

 

FORNECEDORES VALORES TOTAIS DAS PROPOSTAS 

ATC INDUSTRIA E COMERCIO DE 

APARELHOS TECNICOS EIRELI 

R$ 1.275,00 

ALPHAIMPORTADORA E EXPORTADORA 

LTDA EPP 

R$ 1.599,60 

DIAMELITH COMERCIAL LTDA R$ 1.633,00 

 

Em concordância com a comissão e membros presentes, e também em cumprimento com 

as normas da Lei 14.133/2021 e os princípios legais, primordialmente da Eficiência e transparência 

dispostos na Constituição Federal de 1988, que norteiam a administração pública, foi declarado a 

empresa: ATC INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS TECNICOS EIRELI como vencedora 

e habilitada da presente Dispensa por licitação. 

 

Nada mais havendo, eu, Cristiane Campos Vieira, Agente de Contratação, Gabriel Rocha 

Rondelli, Patrick da Silva Machado e Helson dos Santos Júnior, Membros da EQUIPE DE APOIO 

do Município de Alegre/ES, lavro a presente ata que, em sinal de aprovação, é assinada por mim 

e pelos demais presentes. 

 

CRISTIANE CAMPOS VIEIRA 

Agente de CONTRATAÇÃO 

 

 

GABRIEL ROCHA RONDELLI 

Membro da EQUIPE DE APOIO 

 

 

HELSON DO SANTOS JÚNIOR 

Membro da EQUIPE DE APOIO 

 

 

PATRICK DA SILVA MACHADO 

Membro da EQUIPE DE APOIO 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

GABRIEL ROCHA RONDELLI
DIRETOR DE COMPRAS
DCOMPG - SEFIP - PMAL

assinado em 13/02/2026 08:35:10 -03:00

CRISTIANE CAMPOS VIEIRA
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I

DCOMPG - SEFIP - PMAL
assinado em 12/02/2026 10:21:12 -03:00

PATRICK DA SILVA MACHADO
VIGILANTE PATRIMONIAL
DCOMPG - SEFIP - PMAL

assinado em 12/02/2026 16:00:14 -03:00

HELSON DOS SANTOS JUNIOR
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO
AFCOMPRAS - SEFIP - PMAL

assinado em 12/02/2026 08:55:37 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 13/02/2026 08:35:10 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por GABRIEL ROCHA RONDELLI (DIRETOR DE COMPRAS - DCOMPG - SEFIP - PMAL)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-6RC2P8
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